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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

REFERÊNCIA: Concorrência Eletrônica nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5044/2025 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação formulado TEMPESTIVAMENTE, pela empresa 

GEOGIS GEOTECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ de n° 14.116.593/0001-60, interessada em 

participar do certame, doravante denominada impugnante, que apresentou em 23/03/2026, 

através do sistema BLL, ao Edital da Concorrência Eletrônica n° 01/2026, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 

INTELECTUAL PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB, NAS MODALIDADES SOCIAL 

(REURB-S) E ESPECÍFICA (REURB-E), EM 25 (VINTE E CINCO) NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS 

CONSOLIDADOS, ABRANGENDO 8.043 (OITO MIL E QUARENTA E TRÊS) LOTES/UNIDADES 

IMOBILIÁRIAS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Cumpre observar que os termos do subitem 20.1. do Edital: 

“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021 e/ou do Decreto Municipal nº 81/2023... em até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame.” 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, a impugnação ao edital é cabível até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura da sessão pública, a qual está prevista para 27 de março de 

2026. O pedido foi formulado dentro do prazo e por empresa participante potencial do certame, 

razão pela qual reconhece-se sua tempestividade e legitimidade. 

2. SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES 

A impugnante sustenta, em síntese, que o edital apresenta vícios estruturais que comprometem 

sua legalidade, competitividade e viabilidade de execução, requerendo sua revisão integral. 

De forma específica, a impugnação concentra-se nos seguintes pontos: 
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a) Suposta inadequação da classificação do objeto como serviço técnico especializado de 

natureza predominantemente intelectual, sob o argumento de que as atividades seriam 

padronizadas e operacionais; 

b) Alegada ilegalidade da adoção do critério de julgamento por técnica e preço, defendendo 

a aplicação do critério de menor preço, diante da suposta ausência de variabilidade técnica 

relevante entre as propostas; 

c) Questionamentos acerca de critérios técnicos de topografia e georreferenciamento, 

especialmente quanto à referência a padrões CONCAR/SIGEF; 

d) Alegadas inconsistências jurídico-normativas e impropriedades redacionais no Termo de 

Referência. 

Diante disso, requer a suspensão do certame e a revisão do edital. 

3. DA ANÁLISE 

Como o apontamento feito no pedido de impugnação versa sobre especificações contidas no 

Termo de Referência, coube a esta Agente de Contratação encaminhar as alegações à área 

técnica responsável por sua elaboração, que respondeu formalmente por meio do documento 

“RESPOSTA À IMPUGANÇÃO AO EDITAL” (Anexo I) em 25/03/2026. 

3.1. Mérito 

 

3.2.1. Da natureza do objeto 

 

A alegação de que o objeto não se caracteriza como serviço técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual não merece prosperar. 

Conforme demonstrado no ETP e no Termo de Referência, a Regularização Fundiária Urbana 

envolve a integração de múltiplas dimensões — jurídica, urbanística, ambiental e social — 

exigindo elevada capacidade técnica, análise dominial complexa, resolução de conflitos 

fundiários e articulação institucional.  

Diferentemente do alegado, não se trata de mera execução padronizada de rotinas, mas de 

atividade que demanda juízo técnico qualificado, tomada de decisões e adequação a 

situações concretas variáveis. 

A existência de diretrizes, fases e produtos definidos no Termo de Referência não descaracteriza 

a natureza intelectual do serviço, mas, ao contrário, reflete o adequado planejamento da 

contratação, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. 

Portanto, a classificação adotada mostra-se juridicamente adequada e tecnicamente 

fundamentada. 
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3.2.2. Do critério de julgamento “técnica e preço” 

 

A impugnante sustenta que o critério seria indevido diante da suposta padronização do objeto. 

Todavia, a Lei nº 14.133/2021 admite expressamente a adoção do critério de técnica e preço 

quando a avaliação qualitativa das propostas for relevante para a obtenção do melhor 

resultado (art. 33, II). 

No caso concreto, o ETP demonstrou que a execução inadequada dos serviços pode gerar riscos 

significativos, tais como inconsistências dominiais, rejeição de registros imobiliários e insegurança 

jurídica, justificando a necessidade de ponderação do fator técnico.  

Ademais, a metodologia de julgamento foi estruturada com critérios objetivos e previamente 

definidos, garantindo transparência e julgamento objetivo. 

A pretensão de adoção do critério de menor preço, nesse contexto, contraria o princípio da 

eficiência, ao privilegiar proposta potencialmente menos qualificada para execução de objeto 

complexo. 

Logo, não há ilegalidade na escolha do critério adotado. 

 

3.2.3. Dos critérios de topografia e georreferenciamento 

 

A impugnante questiona a referência a padrões CONCAR/SIGEF, alegando incompatibilidade 

com normas da ABNT e o Decreto nº 9.310/2018. 

Entretanto, conforme esclarecido pela área técnica, tais referências não substituem as normas 

legais, mas atuam como parâmetros complementares de qualidade e interoperabilidade dos 

dados geoespaciais.  

A Administração possui discricionariedade técnica para estabelecer níveis de qualidade 

superiores aos mínimos legais, desde que proporcionais e pertinentes ao objeto — o que se 

verifica no presente caso. 

Assim, inexiste ilegalidade ou restrição à competitividade. 

 

3.2.4. Das alegadas inconsistências normativas 

 

Quanto às supostas impropriedades redacionais, como referência normativa imprecisa, verifica-

se tratar, quando muito, de erro material sem impacto no entendimento do objeto ou na 

formulação das propostas.  

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica no sentido de que falhas formais sanáveis não 

ensejam nulidade do certame, especialmente quando não há prejuízo à competitividade ou à 

isonomia. 

Desse modo, não se verifica vício capaz de comprometer a validade do edital. 
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No tocante às alegações de inconsistências jurídico-normativas e impropriedades redacionais, 

verifica-se que não há vício material capaz de comprometer a compreensão do objeto, a 

formulação das propostas ou a competitividade do certame. 

Não obstante, com o objetivo de reforçar os princípios da transparência, da publicidade e da 

segurança jurídica, a Administração promoverá a publicação de adendo ao edital, de natureza 

estritamente redacional, destinado a aprimorar a clareza e a precisão terminológica de 

determinados trechos do instrumento convocatório. 

Importa destacar que referido adendo: 

• não implica qualquer modificação substancial no objeto da contratação; 

• não altera as condições de execução contratual; 

• não impacta a formulação das propostas; 

• não afeta a competitividade do certame; 

limitando-se, exclusivamente, ao aperfeiçoamento formal do edital, em consonância com as 

boas práticas administrativas e com a jurisprudência dos órgãos de controle. 

Assim, não se verifica qualquer irregularidade capaz de ensejar a suspensão ou revisão estrutural 

do certame, conforme pretendido pela impugnante. 

 

4. DA DECISÃO 

Diante do acima exposto, após subsidiada, EXCLUSIVAMENTE, pelo setor responsável pela 

elaboração do Termo de Referência, CONHECE-SE da impugnação apresentada pela GEOGIS 

GEOTECNOLOGIA LTDA, por ser tempestiva, e, no mérito, JULGA-SE IMPROCEDENTE, mantendo-

se integralmente o Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2026 e seus anexos, por estarem em 

conformidade com a legislação vigente e com os princípios que regem as contratações 

públicas.  

 

Várzea Grande/MT, 26 de março de 2026. 

 

Marília Barbosa Benetti Flor 

Agente de Contratação 

Port. 1.180/2025/GAB.SAD 

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
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ANEXO I 
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